
PREFEITURA DE 

HORIZ 
0 TRABALHO CONTINUA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 2026.03.03.3 
COMPRASGOV N° 166/2026 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE — AVISO DE 

CREDENCIAMENTO N° 2026.03.03.3 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE CARTORIOS DE 

REGISTRO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A ATOS DO TABELIÃO DE 

NOTAS, PROTESTO E REGISTROS E PARA TODOS OS PROCESSOS QUE SE REFIRAM A 

SERVIÇOS CARTORIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE HORIZONTE, TUDO CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA — TR E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP, ANEXO AO EDITAL. Os 

interessados deverão realizar suas inscrições EXCLUSIVAMENTE por e-mail. 0 edital poderá ser 

adquirido nos endereços eletrônicos www.compras.qov.br, www.horizonte.ce.qov.br, 

www.tce.ce.qov.br,  hftps://www.qov.br/pncp/pt-br,  a partir da data desta publicação. 

Informações: (85)3222 0583. Horizonte/CE, 01 de abril de 2026 — Rafaela Lima dos Santos Martins 

— Agente de Contratação. 

A SER PUBLICADO DIA 06 DE ABRIL DE 2026. 

NOS VEÍCULOS DE PUBLICAÇÕES ABAIXO MENCIONADOS: 

.4 Jornal de Grande Circulação: Jornal o POVO. 

▪ Diário Oficial da União: DOU 
▪ Imprensa Oficial do Município: Diário Oficial do Município — DOM 

4 Sitio eletrônico oficial da PMH: www.horizonte.ce.gov.br.

4 Sitio do TCE/CE: www.tce.ce.gov.br.
▪ Plataforma eletrônica: Compras Governamentais (COMPRASNET) - www.compras.gov.br.

▪ Portal Nacional de Contratações Públicas- l'N(  I). http ‘‘v, L!() bripncp/pt-br. 

Horizonte/CE, 01 de abril de 2026. 

Rafaela L a antos Martins 
AGENTES CONTRATAÇÃO 

Considerando o termo de autorização constante dos autos do 

presente procedimento administrativo, a qual a autoridade 

competente solicita a publicação do procedimento caso haja 

parecer jurídico favorável a minuta do edital e seus anexos, o 

que é o caso e, considerando, o Decreto Municipal n.° 

482/2024, de 07 de março de 2024, fica dispensado o termo de 

autorização especifico a publicação a que dispõe o parágrafo 

terceiro do art. 20 do Decreto Municipal n.° 450, de 28 de 
dezembro de 2073 


